
AO ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE ATALAIA – PARANÁ 

REFERENTE AO PREGÃO Nº 17/2026 

RECORRENTE: FERNANDO JOSE MACELLA 

RECORRIDA: ASYS TECNOLOGIA LTDA 

 

I – DOS FATOS 

A presente manifestação visa interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da 

classificação da empresa recorrida no Pregão nº 17/2026, cujo objeto envolve o 

fornecimento de equipamento notebook de alto desempenho. 

Conforme análise técnica detalhada do catálogo apresentado pela empresa recorrida 

(modelo Avell Storm 570 Ti), verificam-se inconsistências relevantes quanto ao 

atendimento das especificações mínimas exigidas no edital, comprometendo a 

regularidade da proposta. 

Destaca-se que, conforme documentação apresentada, o equipamento ofertado não 

comprova integralmente os requisitos técnicos obrigatórios. 

Inclusive, conforme já apontado anteriormente pelo recorrente: 

“no catálogo apresentado, não menciona a quantidade de memória do equipamento 

ofertado, e em análise no site do fabricante não há opção clara de fornecimento com 

32GB DDR5 conforme exigido no edital” 

 

II – DO NÃO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. Memória RAM não comprovada (ITEM OBRIGATÓRIO) 

O edital exige expressamente: 

32 GB DDR5 5600MHz ou superior 

Entretanto: 

• O catálogo apresentado pela empresa recorrida apenas informa suporte de 

memória, sem indicar a quantidade instalada no equipamento. 

• Não há comprovação documental de que o equipamento será fornecido com 

32GB efetivos, conforme exigido. 

• No próprio site do fabricante, não há clareza quanto à configuração padrão com 

essa capacidade. 



Conclusão: 

A proposta é incompleta e não comprovada, violando o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório. 

 

2. Ausência de comprovação de cobertura de cor (100% DCI-P3) 

O edital exige: 

Cobertura de cor mínima de 100% DCI-P3 

Contudo, no catálogo apresentado: 

• Não há qualquer menção a DCI-P3 

• Não há ficha técnica que comprove cobertura de cor 

• Apenas são informados: 

o brilho de 500 nits 

o resolução QHD+ 

o taxa de 300Hz 

 Conclusão: 

Trata-se de requisito técnico não comprovado, o que impede a validação da proposta. 

 

III – DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

A Administração e os licitantes estão estritamente vinculados às regras do edital. 

Dessa forma: 

• Não é permitido presumir características técnicas não comprovadas 

• Não é permitido aceitar proposta com especificação incompleta 

• A comprovação deve ser objetiva e documental 

 

IV – DO RISCO À ISONOMIA E À LEGALIDADE 

A manutenção da empresa recorrida: 

• Viola o princípio da isonomia, pois outros licitantes podem ter sido mais 

rigorosos na comprovação 



• Compromete a legalidade do certame 

• Pode resultar em contratação de equipamento inferior ao exigido 

 

V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

1. O conhecimento e provimento do presente recurso; 

2. A desclassificação da empresa recorrida, por não comprovar o atendimento 

integral das especificações técnicas do edital; 

3. Caso entenda necessário, a abertura de diligência para comprovação formal – 

sob pena de desclassificação. 

 

VI – CONCLUSÃO 

A proposta apresentada não comprova requisitos essenciais (memória RAM e padrão de 

cor), sendo, portanto, tecnicamente irregular e juridicamente inválida. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Paiçandu, 04 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Fernando Jose Macella 
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